MENSAGEM N.º 233, DE 20 DE MAIO DE 2008.

Comunica veto a projeto de lei que especifica e encaminha os respectivos motivos.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Comunicamos a Vossa Excelência que, nos termos do inciso II do artigo 72 da Lei Orgânica do Município e à guisa do § 1º do artigo 66 da Constituição Federal, decidimos vetar, totalmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei n.º 5/2008, na forma do Substitutivo n.º 1/2008, com versão de redação final, que “obriga a execução do Hino Nacional Brasileiro na abertura dos eventos esportivos oficiais realizados no Município e dá outra providência”, considerados os motivos balizados nesta mensagem executiva e nos pareceres jurídicos a ela carreados.

2.

O Projeto de Lei n.º 5/2008 busca obrigar a execução do Hino Nacional Brasileiro na abertura de eventos oficiais realizados no Município de Unaí, a ser realizada por bandas oficiais ou pertencentes a entidades ou escolas, bem como através de sonorização ambiental gravada, na falta de tais entidades. Ademais, o projeto de lei em testilha estabelece multa de R$ 200,00 (duzentos reais) pelo não cumprimento da norma.

3.

De plano, cumpre asseverar que a matéria legislada através do projeto de lei ora vetado de fato possui densidade cívica inquestionável e alto cunho patriótico, sopesada também a boa intenção do ilustre Vereador Zé da Estrada, na qualidade de autor do projeto, bem assim dos seus Pares que o aprovaram, não obstante o projeto de lei em debate está inquinado de inconstitucionalidade formal e material insanável, como se verá abaixo.

4.

Como é sabido, os Chefes dos Poderes Executivo das três esferas de governo, aí incluído, pois, o Prefeito Municipal, exercem uma espécie de controle preventivo de constitucionalidade através do instituto do veto jurídico que tem o escopo de evitar o ingresso no ordenamento jurídico de leis eivadas de inconstitucionalidade. Igual prerrogativa detêm as Comissões de Constituição e Justiça ou colegiado equivalente no âmbito legiferante. 



A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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5.

Consultados, os institutos jurídicos Editora NDJ e Ibam manifestaram-se pela inconstitucionalidade do projeto de lei em referência, cada qual mediante argumentação jurídica própria, conforme alguns excertos que serão transcritos ao longo desta mensagem executiva.

6.

A parecerista do Ibam, Dra. Fabiani Oliveira de Medeiros, advoga a tese da inconstitucionalidade do PL 5/2008 por invadir a seara de competência da União, a par de ser o Hino Nacional Brasileiro símbolo nacional com normação confeccionada pela legislação federal, reverberada pela Lei n.º 5.700, 1º de setembro de 1971, versante sobre a forma e a apresentação dos Símbolos Nacionais.     

7.

Nesse diapasão, constata-se que a inconstitucionalidade da matéria em deslinde não se consubstancia por vício de iniciativa – o que poderia ser saneado, diante do alto cunho patriótico veiculado na matéria, mediante desencadeamento do processo legislativo respectivo pelo Prefeito Municipal – , mas vício de competência – insuperável –, eis que a mesma está inserida no âmbito da competência privativa da União, não sendo dado aos demais entes da federação suplementá-la ou regulamenta-lá, com o gravame de instituir obrigatoriedade de algo que é facultado pela legislação federal de regência, sob pena, inclusive, de restar configurado lamentável menoscabo e afronta ao princípio e ao pacto federativo, primados basilares da Federação sob a qual a República Federativa do Brasil encontra-se alicerçada.

8.

Calha trazer à colação o seguinte excerto do parecer do Ibam:

“Assim sendo, entendemos que qualquer proposta legislativa da Municipalidade neste sentido, invadindo a seara legislativa que não lhe é pertinente, revestir-se-á em gravame ao princípio da autonomia das unidades da Federação (art. 1º e 18 da CF/88). Por outro lado, o legislador constituinte, através do § 3º do Texto Maior, permitiu que Estados, Municípios e o Distrito Federal tivessem seus próprios símbolos, possibilitando, no âmbito da preponderância de interesses de cada um, que versassem, livremente, sobre a matéria.” 
 (grifou-se) 

9.

O Dr. William Cristian Ho, parecerista da Editora NDJ, sustenta que a matéria legislada no PL 5/2008 é carente de interesse local, pressuposto constitucional de competência municipal cristalizado no inciso I do artigo 30 do Diploma Maior. Veja-se:

“Em nossa avaliação, a tentativa de se disciplinar legalmente a execução do Hino Nacional em eventos esportivos promovidos no âmbito desse Município é projeto que carece de interesse local, uma vez que a matéria 
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já se encontra sobejamente disciplinada na Lei federal n.º 5.700, de 1/9/71 ...” 
 (grifou-se)
10.

Nesse passo, é forçoso inferir que o propositivo de lei em deslinde não se harmoniza com o sistema de repartição de competências entre os entes da Federação, pois não se enquadra no princípio básico que norteia tal sistema, qual seja o da predominância do interesse.   
11.

Sobre o princípio da predominância do interesse, recorremos ao magistério lapidar de Alexandre de Moraes, assim consubstanciado:

“Assim, pelo princípio da predominância do interesse, à União caberá aquelas matérias e questões de predominância do interesse geral, ao passo que aos Estados referem-se as matérias de predominante interesse regional e aos municípios concernem os assuntos de interesse local. Em relação ao Distrito Federal, por expressa disposição constitucional (CF, art. 32, § 1º), acumulam-se, em regra, as competências estaduais e municipais, com a exceção prevista no art. 22, XVII, da Constituição.” 
 (grifo do autor)
12.

De mais a mais, temos que o veto total oposto ao PL 5/2008, devidamente fundamentado nos termos perfilhados na presente mensagem e nos pareceres que a integram, enseja a restituição da matéria para reexame dessa Egrégia Casa de Leis, o que ora providenciamos.

13.

A propósito de desate, cremos, assim, que essa Casa Legislativa, composta por membros de escol e de elevado espírito público, saberá compreender as razões enfeixadas na mensagem executiva sob enfoque, pondo cobro ao processo legislativo respectivo, espera-se que com a manutenção do veto ora aposto ao PL 5/2008, se assim restar soberanamente decidido, a bem do controle preventivo de constitucionalidade e da guarda da ordem jurídico-constitucional.

14.

Estes, Excelência, os motivos que ostentamos para vetar, in totum, o projeto de lei em causa, cujos azos submetemos ao acurado exame dessa Egrégia Casa de Leis, entendido que os pareceres que acompanham a presente mensagem dela são partes integrantes, sendo que elegemos, também, os motivos neles inseridos para aposição do presente veto.
Atenciosamente,

(Fls. 4 da Mensagem n.º 233, de 20/5/2008)
ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 
� Fabiani Oliveira de Medeiros. Parecer n.º 0615/08  


� Willian Cristina Ho. Consulta n.º 3426/2008/W


� Alexandre de Moraes. Direito Constitucional. p. 294
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